
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG N.º 109, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
 

Autoriza a emissão de bilhetes de passagem aérea.
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando a realização do Encontro Nacional das Unidades de Comunicação Social da Justiça do Trabalho;
 
considerando a realização do "Curso de Radiês: Aprenda a Falar Com Quem Mais Precisa da Justiça do Trabalho", no dia 3 de dezembro de
2025, em Brasília; e
 
considerando o teor do Processo Administrativo 6022814/2025-00,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea para o trecho Natal/Brasília/Natal, referente ao período de 2 a 4/12/2025, em favor de
CIRO JOSÉ PEIXOTO PEDROZA, servidor aposentado, para atuar como instrutor da referida capacitação.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

ATO CSJT.GP.SG N.º 108, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
 

Altera o Ato CSJT.GP.SG n.º 89/2021, que designa os
integrantes do Comitê Nacional de Apoio à Gestão das
Contratações de bens e serviços de uso comum da
Justiça do Trabalho.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
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considerando o inciso I do art. 3º do Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º 80, de 19 de outubro de 2021, que estabelece a participação de um Tribunal
Regional do Trabalho de pequeno porte na composição do Comitê Nacional de Apoio a Gestão das Contratações de bens e serviços comuns da
Justiça do Trabalho; e
 
considerando o teor do Processo Administrativo SEI n.º 6016363/2025-00,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º O Ato CSJT.GP.SG n.º 89, de 19 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:
 
 

"Art. 1º ..................................................................................................
...............................................................................................................
IV - RODRIGO ARAÚJO DA SILVA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região;
....................................................................................................." (NR)

 
 
Art. 2º Republique-se o Ato CSJT.GP.SG n.º 89, de 19 de outubro de 2021, com a alteração promovida por este Ato.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ATO CSJT.GP.SG N.º 89, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021* (Republicação)
 

Designa os integrantes do Comitê Nacional de Apoio às
Contratações de bens e serviços de uso comum
(CNGC), instituído por meio do Ato CSJT.GP.SG.NGC
N.º 80, de 19 de outubro de 2021. (Redação dada pelo
ATO CSJT.GP N.º 21/2024)

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos do ATO CSJT.GP.SG.NGC N° 80/2021, que instituiu o Comitê de Apoio à Gestão das Contratações do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º O Comitê Nacional de Apoio às Contratações de bens e serviços de uso comum (CNGC), instituído por meio do Ato CSJT.GP.SG.NGC n.º
80, de 19 de outubro de 2021, será integrado pelos seguintes servidores: (Redação dada pelo ATO CSJT.GP N.º 21/2024)
 
I - JOÃO HENRIQUE CARVALHO DE LIMA RIBAS, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
II - JOÃO ADRIANO PINHEIRO DE SOUSA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região;
 
III - MAÍSA BUENO MACHADO, servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;
 
IV - RODRIGO ARAÚJO DA SILVA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região; e (Redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG N.º
108/2025)
 
V - ANTÔNIO COSTA DA SILVA, servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. (Redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG N.º 69/2024)
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 19 de outubro de 2021.
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente

 
*Republicado em virtude do ATO CSJT.GP N.º 21/2024, do ATO CSJT.GP.SG N.º 69/2024 e do ATO CSJT.GP.SG N.º 108/2025.
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